
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.699/2019

{Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDER-\NDO a conclusão do 
Procedimento de Apuração Preliminar de n°046/2018, instaurado através da 
Portaria de n°20.269/2018, para apurar a denúncia de que o cartão de vale 

transporte em nome da servidora Elizangela Angélica Pereira, referente a 

Linha Urbanos de Piquete, (Empresa ABC Transportes Coletivos de 
Caçapava Ltda), estava sendo utilizado diversas vezes no mesmo dia, er.n 
cuno espaço de tempo, conforme extrato anexo.

CONSIDERANDO ainda, que a servidora ao ser 
questionada sobre a suposta utilização indevida, informou ter emprestado o 
referido cartão para seu irmão, cunhada e sobrinhos e que fazia o percurso 
a pé.

CONSIDERANDO ademais, que de acordo o 
com o extrato de utilização do vale transporte, do depoimento pessoal da 
servidora e do relatório de conclusão foram constatados indícios suficientes 

de que o referido vale transporte estava sendo utilizado indevidamente.

H \






